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LEI N° 931/2020 DE 08 DE MAIO DE 2020

“Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras 
providências. ”

O PR EFEITO  M UNICIPAL DE LUIS EDUARDO M AGALHÃES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais especialmente o disposto no Art. 78, inciso XI, da 
Lei Orgânica,

Faço saber que a C âm ara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. I o. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia do FPM -  Fundo de Participação do Município, até 
o valor de até R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), no âmbito do programa FINISA -  
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -  Modalidade Apoio Financeiro destinado à 
aplicação em Despesa de Capital — Resolução CMN n°. 4.563/2017 e suas alterações, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 
de 2000.

Art. 2o. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso 1, alínea “b”, e 
parágrafo 3o da Constituição Federal de 1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, 
venham a substituí-los.

§ I o Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste 
artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2o Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para 
assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3o Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das 
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmçpte
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